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PORTARIA Nº 323/2024 

DE 06 DE MARÇO DE 2024 

Designa servidores para exercerem as funções 

de Gestor  e Fiscal  de Contrato ,  para  atuarem 
no Contrato menc ionado,  no â mbito  da 

Câmara Municipa l de Aracaju/SE.  

O Presidente  da  Câmara Munic ipal  de  Aracaju no  uso  de  suas  a tr ibuições  legais  

e  nos termos da Lei Orgânica  do Munic íp io,  c/c  as di sposições da Le i Federal  n°  8 .666,  de 

21 de junho de  1993 (Le i de Lic i tações) ,  e  

CONSIDERANDO  que  cabe  ao Poder Público,  nos ter mos do di sposto nos ar t .  

58,  inc.  I II ,  e  ar t .  67 ,  e  seus parágrafos,  ambos da  Lei nº  8 .666/93,  acompanhar  e  

f isca l izar  a  execução  dos contra tos ce lebrados a través de um representante da  

Adminis tração;  

CONSIDERANDO  que  os órgãos públ icos devem manter  gestor  e  f isca l ,  

formalmente  designados ,  durante toda a vigênc ia  dos contratos celebrados pe la ent idade;  

CONSIDERANDO ,  também, que as principai s  atr ibuições dos Gesto res  de  

Cont ra tos são :   

I -  Gerenciar  a  par te  administ ra t iva da execução contra tual ,  no intuito  de que  o 

contra to t ranscorra  de forma regular ;   

II  -  Ind icar ,  quando houver ,  a  necessidade de  nova  l ici tação  para  a  

continuidade  dos serviços;  

III  -  So l ic i tar  à  autor idade competente da  área interessada , para  que  es ta  

promova a elaboração de  novo Pro jeto Básico ou Termo de Referência,  com a antecedência 

mínima necessár ia  à  rea l ização  da nova contra tação;  

IV -  Conferência do  adequado cumprimento  das exigências  da  prestação  das  

respect ivas garant ias cont ratuai s;   

V -  Quando da  proximidade do  encerramento  da vigência contra tual ,  consul tar ,  

em tempo hábi l ,  sobre  o interesse na  prorrogação da mesma e,  em havendo ,  promover a  

respect iva prorrogação;   

VI -  Mani fes tar -se sob re qua isquer  sol ici tações  da contra tada,  em especia l  

aquelas  per t inentes  a  va lores  do contra to e  devolução  de  prazos,  sub metendo-as à  

autoridade competente ;   
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VII  -  Informar  a  área r equisi tante ,  em prazo hábi l ,  quando previr  ou ver i f ica r  

necessidade de acréscimos,  supressões ou outras a l terações  no objeto do contrato e  

promover  as r espect ivas  al terações;   

VIII -  Propor à  Autor idade  Competente,  de forma mot ivada e fundamentada e  

com base nas anotações  da fi sca l ização  contra tual ,  a  aber tura de  processo  administ rat ivo 

para apl icação de penal idades  ao  contra tado ,  conforme previsto  no cont rato e  r ea l izar  esse  

processo ;   

IX -  Pres tar  esc larecimentos e  apresentar  soluções  técnicas  a  seu cargo  para  

ocorrências que surgirem durante a  execução do  contra to e  propor  medidas  que  melhorem 

a execução do  mesmo.   

CONSIDERANDO ,  a inda,  que  as pr inc ipai s at r ibuições  dos Fisca is Cont ratuai s  

são :  

I -  Ze lar  pe lo e fet ivo cumpr imento das obrigações contra tuai s a ssumidas e pe la  

qua lidade dos produtos  fornecidos e  dos  serviços  pres tados à  Adminis t ração;  

II  -  Acompanhar ,  f iscalizar  e  a tes tar  a  execução dos serviços ,  desde  que  

atenda m as de terminações do contrato ;   

III -  Indicar  as  eventuais glosas das fa turas;   

IV -  Informar  ao  Gestor  do  Contrato  o  eventual  descumprimento  dos 

compromissos pac tuados ,  que poderá ensejar  a  aplicação de  penal idades;  

V -  Providenciar ,  quando necessár io ,  o  rec ibo  ou termo c ircunstanciado  

referente  ao  recebimento  do obje to do  contrato  e  pagamento  do preço  ajustado ,  conforme  

def inido  no inst rumento de contra to ;   

VI -  Registr ar  todas as  ocorrênc ias ,  qual i tat ivas e  quanti ta t ivas,  re lacionadas 

com a execução  do contra to pelo  qual fo r  responsável ,  p res tando nos autos os  

esc larecimentos que se f izerem necessários;   

VII -  Manter  permanente  vigi lânc ia sobre  as obrigações  da Contratada,  

def inidas  nos disposi t ivos  contratuai s e  condições  ed ita l ícias e ,  fundamenta lmente ,  quanto 

à observância aos pr inc ípios e  precei to s consubstanciados na Lei  nº  8 .666/93,  com suas 

al terações .   

VIII -  Ver i ficar  e  acompanhar  todas  as  condições  de pagamento,  quando da  

emissão de notas f i sca is ;   

IX -  Acompanhar  as cond ições de execução  dos serviços  e  obr igações da  

contra tada  e da  contra tante;   

CONSIDERANDO ,  no mais,  que com essas disposições ,  são normat izados os  

procedimentos r elat ivos  à  gestão e f isca l ização dos cont ratos,  no âmbito  des ta  Câmara ,  

contra to a  contra to ;  
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RESOLVE :  

Art . 1°  -  Designar ,  para atuar  como Gestor  e  Fi scal  de  Contra to,  exercendo 

todas as  a tr ibu ições  aos  mesmos inerentes  e  designadas em Legis lação  per t inente  e  nesta 

Portar ia ,  no âmbito da  Câmara Munic ipa l  de  Aracaju/SE, os servidores  especi f icados,  nas 

respect ivas funções de Gestor  do  Contra to e  Fiscal  do Contra to:   

I -  Givani lde  dos Santos ,  sob  matr ícula  nº  84494 – Gesto ra do  Contra to;  
 

II   -  Marcos Vander  Costa da  Cunha,  sob  matr ícu la  nº  82943 –  F isca l  do  
Cont ra to.  

 

Art .  2°  -  Os servido res  des ignados atuarão no  âmbito  do Contrato  nº  09/2023 

decorrente do Procedimento  da Dispensa de  Lic itação nº  02/2023.  

 
Parágrafo único .  Const i tuem-se como dados complementares :  

 
 

CONTRATADO 
 

OBJETO DO CONTRATO VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

SANDRO BRUNO 
DOS SANTOS 

Locação  do imóvel s i tuado na  Avenida  
Desembargador Maynard , nº  621,  sa las 
04/01 e 5 ,  com espaço  total  de  155  m²,  
para funcionamento  da Escola  do 
Legislat ivo,  vi sando atender  as  
necessidades da Câ mara  Municipal  de  
Aracaju.  

06/03/2024 a 06/03/2025 

 
 

Art .  3 ° -  Dê-se  c iência  aos interessados e  se  autue no respectivo  processo .  

Art . 4 º  -  Em caso de  necessidade eventual  de subst i tuição,  será emi t ida  

Portar ia  especí f ica para  este  f im,  que poderá a l terar  a  designação de gestor  ou f isca l  de 

contra tos  de forma individual izada.  

Art . 5° -  Esta  Portar ia  entra em vigor  nesta da ta  e  terá va lidade durante toda  a  

vigênc ia contra tual .  

 

Aracaju/SE ,  06 de março  de 2024.  

 

 

RICARDO VASCONCELOS SILVA 

Presidente  da Câ mara Municipa l de  Aracaju 
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